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PORTARIA N° 520/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Designar o/a servidor(a) Municipal Sr(a). Daniel Braga Santos, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Controle de Endemias, para além 
de suas funções normais, ser Responsável Técnico(a) Da Divisão de Vigilância Sanitária, 
Chefia das equipes de fiscalização técnica de apoio.  

Art.  2°. Os serviços prestados pelo(a) servidor(a) acima designado não serão 
remunerados e são considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a dezessete de abril de dois mil e vinte e cinco.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
22 de ab .1 de 2025. 

• 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

•,  
MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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